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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Prefeito Municipal – Cleidimar da Silva Camargo 
Vice - Prefeito – Eronias Cândido de Rezende 
Secretário Municipal de Administração – João Batista de Souza 
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Secretário Municipal de Planejamento e Turismo – Jucelino Messias de Assis 
Secretário Municipal de Produção e Meio Ambiente – Eronildes Sabino Nery 
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Presidente – Sebastião Evaldo Paes da Silva 
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Vereadora – Edson Muniz dos Santos 
Vereador –Fabrícia de Oliveira Floriano 
Vereador – Ismael do Nascimento 
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Vereador – Neuza Maria dos Santos 
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PODER EXECUTIVO 
 

Atos do Prefeito 
 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 
O Prefeito Municipal de Rio Negro, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais convida todos os cidadãos a participar da 
Audiência Pública, para discussão e participação das alterações do PPA 
(Plano Plurianual 2022-2025) e da Lei Orçamentária Anual (LOA) para o 
exercício de 2022 em cumprimento ao disposto no § 4º do art. 9º e art. 
48º da Lei Complementar 101/2000; a realizar-se:  
 

DATA: 08 DE OUTUBRO/2021 
HORÁRIO: 15:00 HS 

LOCAL: http://www.rionegro.ms.gov.br/ 
 

Rio Negro-MS, 01 de Outubro de 2021. 
 
Cleidimar da Silva Camargo 
Prefeito Municipal 
 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
AVISO  
AUDIÊNCIA PÚBLICA DA LOA 2022 
 
Excepcionalmente realizada via web 
 
NÓS TEMOS UM CONVITE PARA VOCÊ! 
  
CUMPRINDO A LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL E EM ATENÇÃO 
À PANDEMIA DO CORONAVÍRUS, A PREFEITURA DE RIO 
NEGRO/MS REALIZARÁ -VIA WEB - AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA 
APRESENTAÇÃODA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO MUNICÍPIO 
PARA O EXERCÍCIO DE 2.022, CONFORME DISPÕE O § 4º DO ART. 
9º E O ART. 48º DA LEI COMPLEMENTAR 101/2000. 
É PÚBLICO E NOTÓRIO QUE AS ATUAIS CIRCUNSTÂNCIAS 
REPELEM A REALIZAÇÃO DE ATOS COM A AGLOMERAÇÃO DE 
PESSOAS. HÁ LEIS, RECOMENDAÇÕES E ATOS NORMATIVOS NESTE 
SENTIDO, TAIS COMO: 
- LEI FEDERAL 13.979 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020, QUE DISPÕE 
SOBRE AS MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE 
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS; 
- DIRETRIZES DA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE SAÚDE (OMS) E 
PORTARIAS E RESOLUÇÕES EXPEDIDAS PELO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE ENTRE 11/03/2020 01/04/2020; 

- DECRETO ESTADUAL Nº 15.644 (DE 31/03/2021), QUE DISPÕEM 
SOBRE AS MEDIDAS TEMPORÁRIAS A SEREM ADOTADAS PELA 
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL; DECRETOS MUNICIPAIS N. 368 (DE 
23/03/2020). 
ASSIM, A PREFEITURA DE RIO NEGRO ESTARÁ 
DISPONIBILIZANDO EM SEU SITE OFICIAL PARTIR DO DIA 
08/10/2021, O MATERIAL PERTINENTE À AUDIÊNCIA.  
QUALQUER DÚVIDA, QUESTIONAMENTO, SUGESTÃO OU CRÍTICA 
PODE SER ENCAMINHADA AO E-MAIL : pmrionegro@hotmail.com 
ou costa.72@hotmail.com 
 
CONTAMOS COM A SUA PARTICIPAÇÃO! PODEREMOS, JUNTOS, 
CONSTRUIR UMA CIDADE CADA VEZ MELHOR. 
 
EXTRATO DE CONVÊNIO 

 
TERMO DE COLABORAÇÃO: 004/2021 
PROCESSO Nº 010/2021 
INEXIGIBILIDADE: 004/2021 
 
CONCEDENTE: Prefeitura Municipal de Rio Negro – MS – CNPJ 
03.501.558/0001-49, por meio da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer 
CONVENENTE: Associação de Paes e Amigos dos Excepcionais. – 
CNPJ 01.660.770/0001-23 
Resumo do Objeto: Educação Básica Especial.Fundamentação 
Legal: Art. 164 da Lei Orgânica Municipal, Lei Federal n.º 13.019; Lei 
Federal nº 13.204 e suas alterações. Cláusula Quinta: Valor Global 
do Convênio R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais) 
 Dotação Orçamentária: 08.085.2117–3.3.50.43.00; 
08.085.2118-3.3.50.43.00  
Vigência: Março a Dezembro de 2021. 
Prefeito Cleidimar da Silva Camargo 
Presidente da Associação: Juliano Rodrigues de Oliveira 
 
Rio Negro – MS, 18 de fevereiro de 2021. 
 

Divisão de Recursos Humanos 
 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 035/2021. 
 
PARTES: Secretaria Municipal de Saúde Pública, Saneamento e Higiene de 
Rio Negro (MS) 
Srº LEOMAR SANDIM BRAGA 
 
OBJETO: : O presente instrumento tem por objetivo a prestação de 
serviços no cargo e função de Agente de Comunitária de Saúde, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde Pública, Saneamento e Higiene de Rio 
Negro/MS, com Jornada de Trabalho de 08 (oito) horas/dia. 
 
O VALOR GLOBAL DO PRESENTE CONTRATO: R$ 20.370,36(vinte mil 
trezentos e setenta reais e trinta e seis centavos), sendo o valor Bruto de 
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R$ 2.017,49(dois mil e dezessete reais e quarenta e nove centavos) 
mensais. 
 
PRAZO DO CONTRATO: O prazo de Vigência do presente contrato será 
de 12(doze) meses, com inicio a partir do dia 13/09/2021 e termino dia 
13/09/2022 - ou até posse de aprovado em concurso público. 
 
ASSINAM: 
 
ANDERSON GIMENEZ GONÇALVES 
Secretario Municipal de Saúde Pública, Saneamento e 
Higiene/Contratante 
 
LEOMAR SANDIM BRAGA 
Contratado 
 
DATA DA ASSINATURA: 13 de setembro de 2021. 
----------------------------------------------------------------------------------- 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS Nº 
034/2021. 
 
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO E MEIO 
AMBIENTE DE RIO NEGRO/MS 
SR. (a) LUCIANO CANDELARIO CORREA 
 
OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo a prestação de 
serviços no cargo e função de OPERADOR DE MAQUINAS atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Produção e Meio Ambiente, de Rio 
Negro/MS. 
 
O VALOR GLOBAL DO PRESENTE CONTRATO: R$ 24.209,88(vinte e 
quatro mil duzentos e nove reais e oitenta e oito centavos), sendo o valor 
Bruto de R$ 2.017,49(dois mil e dezessete reais e quarenta e nove 
centavos) mensais. 
 
PRAZO DO CONTRATO: O prazo de Vigência do presente contrato será 
de 12(doze) meses, com inicio a partir do dia 01/09/2021 e termino dia 
01/09/2022 - ou até posse de aprovado em concurso público. 
 
ASSINAM: 
 
ERONILDES SABINO NERY 
Secretário Municipal de Produção e Meio Ambiente/Contratante 
 
LUCIANO CANDELARIO CORREA 
Contratado 
 
DATA DA ASSINATURA: 01 de setembro de 2021. 
 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL SMSPSH N° 009/2017. 
 

Termo de Rescisão Contratual que celebram entre si, de um lado, a 
Prefeitura Municipal de Rio Negro, Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede administrativa à Rua Mitsuo 
Ezoe, 575, neste município de Rio Negro/MS, inscrita no CNPJ sob o nº 
03.501.558/0001-49, por intermédio do Secretário Municipal de Saúde 
Pública Saneamento e Higiene, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal senhor ANDERSON GIMENEZ GONÇALVES, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade RG: nº 558.511-SSP/MS e CPF nº. 
519.631.161-00, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Rio 
Negro-MS, doravante simplesmente denominado DISTRATANTE; e, de 
outro lado IZABEL CRISTINA MARTINS FERREIRA, brasileira, 
portadora da Carteira de Identidade RG n° 2.187.368-SEJUSP/MS e do 
CPF nº 061.866.741-50, residente e domiciliada Rua Maranhão Nº 240, 
nesta cidade doravante simplesmente neste ato denominado 
DISTRATADO, têm como certo, justo, rescindido e distratado o Contrato 
de Prestação de Serviços de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, n° 
009/2017. 

Artigo 1º. A presente Rescisão Contratual é celebrada de comum acordo 
entre as partes. 
 
Artigo 2º. A distratada declara nada mais ter a perceber ou a reclamar, 
seja a que titulo for, dando como liquidado, rescindido e distratado o 
Contrato de Prestação de serviços de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, n°. 009/2017. 
 
E, por estarem, assim, justos, rescindidos e distratados, firmam o 
presente Termo de Rescisão Contratual em 03 (Três) vias de igual teor e 
forma e de um só efeito, nos termos da Lei. 
 
Rio Negro-MS, 13 de setembro de 2021. 
 
Anderson Gimenez Gonçalves 
Secretário Municipal de Saúde Pública, 
 
Izabel Cristina Martins Ferreira 
Distratado 

Boletim de Licitação 
 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
A Pregoeira. 
CONSIDERANDO, o teor do processo apresentado pela Pregoeira, 
pertinente ao Pregão Presencial a que trata o Processo Administrativo 
N° 086/2021 
 
CONSIDERANDO, por fim, a inexistência de qualquer vício, irregularidade 
ou de recurso pendente, 
 
RESOLVE: 
 
I – HOMOLOGAR e ratificar a deliberação da Pregoeira e equipe de apoio, 
para a emissão de empenho e contrato na forma de Pregão Presencial, 
com fulcro na Lei 10.520/2002, com vista a Contratação de empresa para 
locação de 01 (um) veículo, tipo caminhão toco, com coletor compactador 
de lixo acoplado de 12 m³, quilometragem livre, sem motorista, para 
prestação de serviço de Coleta de Lixo, pelo período estimado de 12 
(doze) meses. 
 
II – HOMOLOGAR a empresa:  
 
V. S. SERVIÇOS DE ENGENHARIA AMBIENTAL EIRELI ME, inscrita no 
CNPJ nº. 23.429.785/0001-18, vencedora do certame (Item 1/1), com o 
valor mensal de R$ 13.700,00 (Treze mil e setecentos reais), 
totalizando o valor de R$ 164.400,00 (Cento e sessenta e quatro mil 
e quatrocentos reais). 
 
III – Desta forma, autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e 
contrato, em favor da empresa acima mencionada com seu respectivo 
valor, nos termos desta autorização na qualidade de autoridade ordenador 
de despesa. 
 
IV – A pregoeira para as providências pertinentes; 
 
V – Publique-se na forma legal. 
 
Rio Negro-MS, 08 de Outubro de 2021. 

 
Cleidimar da Silva Camargo 
Prefeito Municipal 
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